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CÀMARA MUNICIPÅL OE

LIMEIRA

ADITAMENTO 2
CONTRATO NO O3I2O2O

REF,: PROC. ADMINISTRATM No 553/2020

SERVICOS DE INTÉRPRETE DE LIBRAS
JUNTO À ASSOCnçÃo DE PAIS E

AMIGOS DE SURDOS DE CAMPINAS .
APASCAMP. TRATA-SE DE EXTENSÃO
DE PRAZO DO 25O AO 360 MÊS, SEM
REAJUSTE DE VALORES

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE LIMEIRA, órgão público do Poder

Legislativo, com personalidade judiciária, com sede na Rua Pedro Zaccaria, no

70: Jardim Nova ltália, Limeira, SP, inscrito no CNPJ/MF sob no

AZ.+IZ.ZA21OOO1-19, neste ato devidamente representada pelo Senhor Sidney

Pascotto, portador do RG n' 10.511.101-6 e do CPF/_MF n' 044.604.738-44 em

pleno exercício e funções, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

L¡MEIRA.

GoNTRATADO: nssocnçÃo DE pAts E AMtcos DE SURDOS DE CAMPINAS - APASGAMP'

entidade assistencial sem finalidade lucrativa, com sede na R. Rouxinol, 175,

Vila Teixeira, Campinas/SP, CEP: 13034-830, inscrito no CNPJ/MF sob n"

54.6TL55Z10001-8d, neste ato devidamente representada pelo Sr. Carlos Renê

Fernandes de Oliveira, residente e domiciliado a R. Rouxinol, 175, Vila

Teixeira, Campinas/SP, portado(a) do RG n" 21.343.536-6 e do CPF/MF n"

759.219.527-53.

As partes assim identificadas pactuam o aditamento 2 ao Contrato 312020, de

2Otö212020, cuja celebração reger-se-á pela Lei no 8.666, de 2110611993, e em

particular pelo lnciso XX, do artigo 24 desta última, pela Lei Complementar no
'123, de 14t12t2006 com alterações promovidas pela Lei Complementar no '147,

de 07te8t2014 e demais normas que regem esta matéria, e pelas cláusulas e

condições a seguir estiPuladas:

CIÁUSUIR pRl[lelne: O item 4, da Cláusula Sexta - Do Preço Unitário e

Total, fica com a seguinte redação:

6.4. Os valores seräo fixados por 12 (doze) meses, decorrido este
prazo, havendo prorrogaçäo, o valor poderá ser reajustado pelo

iPCl, conforme estabelece a legislaçäo em vigor'
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CAMAÊA MUNICIPAL OE

LIMEIRA

CLÁUSULA SEGUNDA: Todas as demais Cláusulas do Contrato Primitivo
firmado em 2010212020, permanecem em vigor produzindo seus devidos
efeitos.

E por estarem as partes devidamente acordadas em relação a tudo o que está
disposto no presente, declaram aceitar o mesmo em todos os seus termos,
firmando-o em 4 (quatro) vias de igualteor e forma.

Limeira, 17 de fevereiro de2O22.
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